PORTARIA Nº.360, DE 10 DE JANEIRO DE 2017.

Institui e nomeia comissão para análise e apuração de ressarcimento ao erário de valores de custeio de pós-graduação, no período de setembro de 2009 a agosto de 2010, em face da não conclusão de curso por servidor.

O Presidente da Câmara Municipal de Matias Barbosa, usando das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da Câmara Municipal de Matias Barbosa e a Lei Orgânica do Município,
 RESOLVE: 
Art. 1º – Fica instituída comissão para análise e apuração de ressarcimento ao erário de valores de custeio de pós-graduação, no período de setembro de 2009 a agosto de 2010, em face da não conclusão do curso pela servidora Léia Penaqui Barbosa, conforme recomendação exarada nos autos do Inquérito Civil nº MPMG 0408 14 000026-1 da Promotoria de Justiça da Comarca de Matias Barbosa.
Art. 2º - Ficam nomeados os seguintes servidores para compor a comissão:
I – Leonardo Sérgio Henrique;
II – Luziani Aparecida Moreira Horta;
III – Claudinei dos Santos Lima.
	§1º – Os trabalhos da comissão serão presididos pelo servidor Leonardo Sérgio Henrique.
§2º - Os membros nomeados não terão direito a gratificação por compor a referida comissão.
Art. 3º - A comissão deverá averiguar administrativamente e apurar responsabilidades, emitindo relatório conclusivo em relação aos valores para ressarcimento ao erário de valores de custeio de pós-graduação, no período de setembro de 2009 a agosto de 2010, em face da não conclusão do curso por servidor, podendo para tanto convocar vereadores, ex-vereadores, servidores e quem mais possa contribuir com o escopo da presente.
Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Matias Barbosa, 10 de janeiro de 2017.
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